
CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 25 DE AGOSTO DE 2003  
 
Dispõe sobre o reinício das atividades acadêmicas da UFJF relativas ao 1º e ao 2º 
semestre de 2003.  

  

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião 
extraordinária do dia 22 de agosto de 2003,  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - As atividades acadêmicas relativas ao 1º semestre de 2003 reiniciar-se-ão em 
25 de agosto de 2003. 
  
Parágrafo Único – As atividades acadêmicas relativas ao 2º semestre de 2003 iniciar-
se-ão em 08 de setembro de 2003. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.   

  

Juiz de Fora, 25 de agosto de 2003 
 
 

 
Prof. Carlos Roberto Araujo Zacaron

 
Secretário Geral

 

 

Profa. Maria Margarida Martins Salomão
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